
República Federativa do Brasil 

Estado do Rio Grande do Sul 

Câmara Municipal de Vereadores de Passa Sete 
 

 
 

  

________________________________________________________________________________________________________________ 

Avenida Pinheiro, 1.500 – Fone (51)3616-6160 – Fax (51)3616-6903 – Centro – 96908-000 – PASSA SETE - RS 

004 

ATA DA 21ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E DE-

SENVOLVIMENTO SOCIAL – EXERCÍCIO 2023. 

 

Aos 13 dias do mês de novembro de 2023, às 18:45 horas, na Sala de Reuniões da Câmara 

Municipal de Passa Sete/RS, realizou-se a reunião da Comissão de Constituição, Justiça e 

Desenvolvimento Social. Presente o Presidente da Comissão em exercício, Vereador Flávio 

Junior Ilha, o Vice-Presidente da comissão, Vereador Alexandre Luiz Gonçalves e o Membro 

da Comissão, Vereador Gean Mateus Quoos, todos presentes, na companhia da Assessora 

Jurídica, Eliana Weber, OAB/RS 60.217. Aberta a Reunião o Senhor Presidente declarou 

que o objetivo é realizar o debate, a análise e a discussão do(s) seguinte(s) expedientes já 

analisados por esta Comissão: a) Projeto de Lei nº 065/2023: Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a contratar, por prazo certo e determinado, em razão de excepcional interesse 

público e sem concurso público, um(a) servidor(a) na função de AGENTE COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE para atuar na Micro Área de Saúde nº 04, frente ao término da vigência da 

contratação anterior, somada a suspensão judicial de nomeações de candidatos aprovados 

no Concurso Público nº 001/2014, aliada a necessidade de se manter as ações e serviços 

de Agente de Saúde na referida Micro Área de Saúde dentro da maior normalidade possível. 

B) Projeto de Lei nº 066/2023: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, por prazo 

certo e determinado, em razão de excepcional interesse público e sem concurso público, 1 

(um) servidor na função de MOTORISTA para atuar junto a Secretaria Municipal de Obras, 

Trânsito e Serviços Públicos, frente ao pedido de exoneração de outro servidor que até então 

exercia cargo de motorista, aliada a suspensão judicial de nomeações de candidatos apro-

vados no Concurso Público nº 001/2014. Após análise, os integrantes da Comissão exara-

ram parecer pela legalidade do(s) Projeto(s) de Lei, devendo prosseguir para deliberação 

em Plenário, nos termos do Regimento Interno e Lei Orgânica Municipal. O Senhor Presi-

dente declarou encerrada a Reunião e lavrada a presente ata, que vai assinada pelo Presi-

dente e demais presentes. 
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